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PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Nº 99, SEÇÃO 1, P.23, DE 25 DE MAIO DE 2011. 

 

PORTARIA ANAC Nº 1020/SSO, DE 24 DE MAIO DE 2011. 

 

Aprova a 6ª Alteração Contratual e renova a 

autorização de funcionamento e a 

homologação dos cursos de CMV e MMA 

(CEL, GMP e AVI), partes teórica e prática, 

da Escola de Pilotagem MANCHE Ltda. 

O SUPERINTENDENTE DE SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 43 do Regimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado pela 

Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 21 de 

setembro de 2009, 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Aprovar a 6ª Alteração Contratual da Escola de Pilotagem MANCHE Ltda. que 

passa a localizar-se à Rua Adriano Joaquim dos Santos, nº 41, salas 01, 06 e 07, Itapuã, CEP: 41.635-140, 

na cidade de Salvador – BA, conforme despacho dado ao requerimento atinente ao Processo nº 

60800.031220/2010-71. 

Art. 2º Renovar a Autorização de Funcionamento, pelo período de 5 anos, da Escola de 

Pilotagem MANCHE Ltda., situada à Rua Adriano Joaquim dos Santos, nº 41, salas 01, 06 e 07, Itapuã, 

CEP: 41.635-140, na cidade de Salvador – BA, conforme despacho dado ao requerimento atinente ao 

Processo nº 60800.030984/2010-40. 

Art. 3º Renovar a homologação dos cursos dos cursos de Comissário de Voo e Mecânico de 

Manutenção Aeronáutica, nas habilitações Célula, Grupo Motopropulsor e Aviônicos, partes teórica e 

prática, pelo período de 5 anos, da Escola de Pilotagem MANCHE Ltda., conforme despacho dado ao 

requerimento atinente ao Processo nº 60800.030984/2010-40. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação em Diário Oficial da 

União. 
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